
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

JECC DA COMARCA DE PEDRO II

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA DO ANO DE 2012.

Senhora Desembargadora Corregedora,

Dando cumprimento ao disposto no art. 40, XII, letra "C!>, da Lei n°
3.716, de 12 de dezembro de 1979 -(LEI DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DO PIAUÍ), tenho a grata satisfação de submeter à elevada consideração de
Vossa Excelência, para as providências legais cabíveis, o resultado da Correição Geral
Ordinária referente aojjgríodo cie 01 de ianeko^de^gQll^a^Q^de^abril de 2012, por mim
realizada junto ao Juizado especial desta Comarca de Pedro II-PI, no período de 23 de
abril a 03 de maio de 2012, sem prejuízo do andamento normal dos processos, realização
de audiências e/ou atendimento aos jurisdicionados que procuram este Juízo buscando
orientações e ou resoluções de lide de menor potencial ofensivo.

A Correição foi ins talada, _ com as formalidades de praxe, na sala de
audiências deste Juízo, precedida do respectivo EDITAL, que foi publicado no diário da
Justiça n° 7.024, de 24 de abril de 2012, e afixado no átrio deste Juizado, onde os
jurisdicionados puderam dela tomar conhecimento.

Cumpridas_ as. exigências do artigo 5Q, do provimento 016/20 07 ,
exibido pelos servidores os seus respectivos títulos de-nomeação e portarias dos
servidores das PreTeituras que cederam seus funcionários para este JECC, todos
regulares, Inspecionados foram todos os livros, processos e demais papéis e documentos
diversos da Secretaria deste JECC.

Todos os 854 (oitocentos e cinquenta e quatro) processos em trâmite,
até o dia 20 de abril de 2012, nesta Comarca, foram vistoriados
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despacho ou sentença, impulsionando todos, inclusive os processos
PROJUDI.

•'.CORREGEDOR)

Constatamos que, no período de 01 de janeiro de 2011 a 20 de.aipril a&\~']~ '" — "̂  ^ ? ç\~ ^ £ • ̂

send"ô"*J403:"
j »

2012, foram (julgados 872^) (oitocentos e setenta e dois) processos,
(quatrocentos éT5esJ""cíveis e 469 (quatrocentos e sessenta e nove) criminais. Dos feitos
em tramitação^ conforme Quadro .Demonstrativo anexo, existemf 854) (oitocentos e^\^/Z^- ' ^- , . \^Ls^
cinquenta e quatro) processos, entre cíveis /y4 (setecentos e noventa e quatro) e
cominais 60 (sessenta). Ressalte-se que, no período referente a esta correição, foram
ajuizados 1.394^(mil, trezentos e noventa e quatro) processos, sendo, 895 (oitocentos e
novèntaVciiíco) cíveis e 499 (quatrocentos e noventa e nove criminais).

A sede deste Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II, está
localizada à Rua S"oteroNcTgu-eka-I^^ Pedro II, Piauí, onde as instalações
provisórias (já que se trata de prédio locado), são adequadas à necessidade da realização
das atividades iurisdicionais. ~ "" ~~~ ~~ — - — • ---

Estamos com déficit somente no tocante ao quadro de funcionários
sfetivos desseJTJ^npis no decorrer do ano ~He~20Tl , as duas
judiciárias) do quadro efetivo desse Tribunal que eram lotadas neste JECC, foram
removidas para a Capital através do' devido concurso de remoção e até a presente data
não foram designados noA^os funcionários para as vagas deixadas pelas analistas
removidas. Diante deste fato a agilidade processual e algumas atividades estão
comprometidas por falta cj^p-es^^AS^ad^cjuadaSj não sendo demasmdo^de's tacar- que- ern
menos de^j^m.eses,, desta ano de 2012, foram ajuizados mais de 500 (quinhentos)
processo, número que supera, em muito, o total de processos distribuídos na justiça
comum, no mesmo período.

Ao final desta Correição Ordinária chegou-se a conclusão de que o
Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II, do qual sou Juiz de Dkeito Titular, está
funcionando satisfatoriamente bem,_nãp^ndo,Aurgidp_^ reclamação, por quem
querciue, seia7coutlâ^uaj^uexç[^u^ks_que compõem o_quadro_desteJ.uÍ2ado Especial,
sendo importante reconhecer o trabalho dedicado por parte de servidores e colaborares
neste JECC contribuindo de modo que o Poder Judiciário do Estado do Piauí seja cada
vez mais acreditado e respeitado.

Diante disso, cremos ter cumprido os fins da correição e atendido as
determinações legais, submetendo o presente relatório ao elevado crivo de Vossa
Excelência.

Pedro II, 04 de maio de 2012

Marcelo Mesquita Silva
Corregedor Permanente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Corrcgcdoria Geral da Justiça

Processo n° 111/2012
Assunto: Correição Ordinária Anual do Juizado Especial Cível
da Comarca de PEDRO II
Juiz Corregedor: Dr. MARCELO MESQUITA SILVA
Abrangència: 1° de janeiro de 2011 a 20 de abril de 2012 J
Realização dos Trabalhos: 23 de abril a 03 de maio de 2012

Crimina!

DECISÃO MONOCRATICA

EMENTA - ADMINISTRATIVO - CORREIÇÃO
ORDINÁRIA - ATIVIDADE JUDICIAL - JUIZA-
DO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL \-
CA DE PEDRO II - INCIDÊNCIA DOS PROVI-
MENTOS N°S 016/2007 E 026/2009\-MISTER
DA AUTORIDADE JUDICIAL - CORÇEGEDO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA/CGJ - ÓRÇÃO FiS-
CALIZADOR - LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDI-
CIÁRIA N° 3.716/1076 - REGIMENT
NO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CO
NORMAS E REGIMENTO INTERNO
CORREIÇÃO INTEMPESTIVA - RE
FORA DO PRAZO REGIMENTAL
CIA DE AUTORIZAÇÃO DA CGJ -
DE ABRANGÈNCIA DIVERSO DO

INTER-
IGODE

'A CGJ -
IZAÇÃO
AUSÊN-

PERlODO
ANTEVIS-
CUMPRI-TO NAS NORMAS DE REGÊNCIA

MENTO DAS FORMALIDADES cllE INTE-
GRAM O PROCEDIMENTO - AMPILA PUBLI-
CIDADE JUNTO AOS OPERADORBS DO DI-
REITO - PRESENÇA DOS DADOS SÇBRE OS
RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS DA
UNIDADE JUDICIÁRIA - INFORMAÇÕES SO-
BRE O MOVIMENTO FORENSE - PRODUTI-
VIDADE DE 62,55% - ÍNDICE APROXIMADO
PARA O ANO DE 2011 - NÃO CUMPRIMEN-
TO DA META 3 ESTABELECIDA PELO\CNJ -
NOTÍCIA DE INEXISTÊNCIA DE PROCESSOS
AJUIZADOS HÁ MAIS DE 05 (CINCO) A\JOS
E DE CARTA PRECATÓRIA NÃO DEVOLVIDA



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Co r regedor! a Gemi da Justiça

À ORIGEM - QUEIXA DE ESCASSEZ DE PES-
SOAL - CORREIÇÃO COMPLETA - APROVA-
ÇÃO COM ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NO
SETOR COMPETENTE DA CGJ.

1- A Corregedoria Geral de Justiça é d Órgão do
Poder Judiciário local, responsável pela
Administração da Justiça, por l meio da
fiscalização, orientação e corpoão das
atividades judiciais e extrajudiciais se 1° grau;

2- O trabalho é intempestivo, porquanto fora
realizado no período de 23/04 a 03/05 de 2012,
ao passo que, na forma do art. 1°, do
Provimento n° 016/2007 c/c o artj?0, caput, do
Provimento 026/2009, as Correições Ordinárias
Judiciais devem ser realizadas no primeiro
bimestre de cada ano, ressalvado^ os casos de
autorização pela CGJ;

3- Não foi apresentado documento qbe demonstre
autorização da CGJ para que ps trabalhos
fossem realizados em época l diversa da
prevista nas normas de regência;

4- O período de abrangência da /Vistoria (de
01/01/2011 a 20/04/2012) não eètá conforme
as regras normativas,as quais exigem que a
correição deve compreender o ano anterior;

5- Verifica-se que as formalidades! que fazem
parte do procedimento foram atendidas pelo
Juiz Corregedor, haja vista ter apresentado a
Portaria e respectivo Edital de Chamamento,
além das atas de abertura e de encerramento
da correição;

6- A Corregedoria de Justiça, bem como os
representantes do Ministério PúblicA da
Defensoria Pública e da OAB-PI fVam
devidamente comunicados sobre a realização
da correição, conforme determina o §°, art. 2°,
do Prov. n° 016/2007;



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Corregedorífl Geral da Justiça

7- Constam dos autos as informações' sobre os
recursos humanos, recursos materiais e
movimentação processual, relativos/ao período
da vistoria; /

8- No período correicionado, foram ajuizados
1.394(mil, trezentos e noventa! e quatro)
processos e julgados 872 (oitocentos e setenta
e dois), permanecendo saldb de 854
(oitocentos e cinquenta e quatro) feitos em
andamento, o que representa uma
produtividade de 62,55% (sessenta e dois
inteiros e cinquenta e cinco cê
cento). Trata-se de índice aprox
ano de 2011, haja vista que
alcançara 04 (quatro) meses do ,

ntésimos por
mado para o

a correição
ano de 2012.

a Meta 3Ainda assim, considerando qu
estabelecida pelo CNJ para o ano de 2011
consistiu no julgamento do mesrrro número de
processos ajuizados mais parcela do estoque,
ou seja, mais de 100% (cem por cento),
concluiu-se que tal objetivo não fora atingido
pelo JECC de Pedro II;

9- Segundo os autos, durante
correicionais não foram encontr

os trabalhos
ados processos

ajuizados há mais de 05 anos nem carta
precatória pendente de devolução ao juízo de
origem;

10-Existe queixa de escassez de servidores. E de
acordo com o relatado pelo Juiz Corregedor,
permaneciam vagos, até aquela
data(04.05.2012) os cargos de duas servidoras
removidas para a Comarca de Tere^ina no ano
de 2011;

11-0 problema de insuficiência de pessoal no
JECC será objeto de apreciação pela\CGJ no
curso da gestão 2012/2014;



PODER J U D I C I Á R I O DO ESTADO DO PÍAW
Corregccloria Geral da Just iça

12- A correição está composta por todas as
formalidades e jDelos /dados exigidos pelos
Provimentos 016/2007/e 026/2009, inexistindo,
pois, omissões a serem supridas;

13-Embora sendo intempestiva, a Correição
poderá ser aprovada desde que o Juiz
Corregedor tenha l obedecido às demais
exigências normativas, mormente as que
permitem analisar Ia qualidade da prestação
jurisdictonal oferecida, o que não
descaracteriza a [inobservância das normas
regimentais relativas ao tema período nem
exonera o magistrado do dever de cumprir o
critério da tempesl ividade nos procedimentos
futuros;

14-A correição está trovada, uma vez que não
apresenta omissões, devendo os autos serem
arquivados no Departamento de Serviços
Correicionais da C/oJ com as formalidades de
estilo;

15-Ordem para dfeponibilizar o relatório do
magistrado e desta decisão na página da CGJ;

16- Extração de
do texto do
pasta de aço
serviços e ativ
correicionado na

cofpia do relatório da correição e
decisum para serem arquivados em

mpanhamento da situação,
dades do Juizado Especial
Secretaria Geral da CGJ/PI;

Versam os presentes autos sobre a\o Ordinária Anual

realizada no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro 11, no

período de 23 de abril a 03 de maio de 2012, refe\ente aos serviços judiciais

desenvolvidos de 1° de janeiro de 2011 a 20 de abril de 2012, em obediência

ao disposto no art. 40, XXII, letra "c" da Lei n° 3.716X79 e às determinações



PODER J U D I C I Á R I O 00 ESTADO DO 1'IALH
rÍH Geral da Justiça

contidas nos Provimentos n°s 016/2007 e 026/2009^da Co/regedoria Geral da

Justiça do Estado do Piauí.

O Magistrado informa no incluso relatório d e/f Is. 33/34, em síntese,

que a Correição foi instalada com as formalidades de/praxe, com aferição da

regular movimentação dos serviços forenses, sem/prejuízo do andamento
l

normal dos processos, realização de audiência^ ou atendimento aos

jurisdicionados.

y

Traz à baila os dados numéricos relativos à movimentação

processual verificada no período compreendido pela correição.

Com efeito, o Dr. Marcelo Mesquita declina que foram ajuizados

1.394 (mil trezentos e noventa e quatro) processas, julgados 872 (oitocentos e

setenta e dois), permanecendo em tramitação um saldo de 854 (oitocentos e

cinquenta e quatro) feitos.

Aduz que a sede do juizado encor,tra-se em prédio locado, com

instalações provisórias, porém adequadas à realização das atividades

jurisdícionais.

Acerca do quadro de pessoal, observa o déficit de funcionários

efetivos deste egrégio Tribunal. Assim, afirma aue a agilidade processual e

algumas atividades ficam comprometidas pela insuficiência de servidores.

Por fim, destaca que o Juizado funciina satisfatoriamente, sem

nenhuma reclamação contra quaisquer daqueles que compõem o seu quadro

de colaboradores.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
Corregeiloria Geral da Justiça

Colacionou os documentos de fls. 02/35. _

É o relatório.

Decido.

Em sede inicial, verifica-se que a Lei de Organização Judiciária do

Estado do Piauí, Lei n° 3.716, de 12 de dezembro de 1979,/inclui a Corregedo-

ria Geral de Justiça como órgão integrante da estrutura do'Poder Judiciário lo-

cal, é o que consta da redação do art. 10 da citada lei, senão vejamos:

Art. 10. São órgãos do Poder J

III- a Corregedoría da Justiça;
(...)

A Lei supracitada menciona em seu art. 27 a

//c/ário do Estado:

unção e competência

da Corregedoria Geral da Justiça, conforme segue transcrito:

Art. 27. A Corregedoría Gera! da justiça, que funciona na
sede do Tribunal, órgão pé fiscalização disciplinar, orienta-
ção, controle e instrução aos serviços forenses e administrati-
vos da justiça de primeiro grau, tem competência em todo
Estado e é exercida por desembargador.

Nessa esteira, o Regimento Interno do T,

na Seção l, artigo 96 que:

ibunal de Justiça disciplina

A Corregedoría Geral de Justiça, que funciona na sede
do Tribunal, órgão de fiscalização, orientação, controle e
instrução dos serviços forenses e administrativos da jus-
tiça de primeiro grau, tem.competéncia em todo o Estado
e é exercido pelo Desembargador eleito por dois anos,
juntamente com os demais titulares de cargo de direção
do Poder Judiciário, na fornia da lei.

E na Seção II, artigo 67, diz:



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PlAUl
Corregedor!a Geral da Justiça

Compete ao Corregedor Geral da Justiça as atribuições
especificadas na Seção VIU, da Lei de Organização Judi-
ciária do Estado e bem, assim, as que lhe forem cometi-
das por outros diplomas legais constantes do seu Regi-
mento Interno,

Seguindo essas diretrizes, o Regimento Interno djf CGJ, por sua

vez, disciplina no artigo 3°, incisos l e Xlll:

Art. 3° O Corregedor Geral de Justiça terá a seu encargo
as atribuições previstas na Lei delOrganização Judiciária
do Estado, Regimento Interno ao Tribunal de Justiça,
Resoluções do Tribunal, e ainda BS adiante eiencadas:
l- Superintender, corrigir, orientar e coordenar os servi-
ços do Órgão, bem como os mosj magistrados e servido-
res que lhe sejam subordinapos;
(omissis)
Xlll- dirigir e orientar as correições e inspeções a cargo
dos Juizes Corregedores! Auxiliares e Juizes de Direito,
aos quais poderá delega^ poderes;
(omissis).

A competência se vê repetida no Código de Normas do Órgão em

questão, observemos:
Capítulo H- Função cbrreicional.
Seção i- A Coregedoria Geral de Justiça, Órgão de fisca-
lização disciplinar, controle e orientação dos serviços fo-
renses, com jurisdição em todo estado, é exercida por
um Desembargador
Justiça, com a coop
xiliares.
(omissis)

denominado Corregedor Geral da
ração dos Juizes Corregedores Au-

Como se pode notar, a esfera de competência da Corregedoria Ge-
\l de Justiça se encontra exaustivamente disciplinada pelos atos normativos

locais, que conferem natureza fiscalizadora, por ekcelência, ao citado órgão.

Dito isso, vale trazer à baila em que consistem as Correições Ordi-

nárias e Extraordinárias previstas para as Varas, Juizados Especiais e Serven-



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 PIAUÍ
Corrcgcdoria Geral Oa Just iça

tias Extrajudiciais do estado, cuja fiscalização foi atribuída à/Corregedoria Gral

de Justiça.

As Correições Ordinárias são realizadas no primeiro bimestre de

cada ano, assim trate-se de vistoria das atívidades judiciais desenvolvidas no

ano anterior, conforme está previsto nos provimentos 016/2007, art. 1°, caput e

026/2009, art. 7°, caput, ambos da Corregedoria Geral de Justiça. O procedi-

mento será levado a efeito nos meses de abril a maio caso o objeto da inspe-

ção sejam as atividades extrajudiciais desenvolvidas também no ano anterior.

É o que estabelece o Provimento 066/2009, art. 1°, caput\a ilustrar, segue a transcrição dos dispositivos acima indicados:

Art. 1°. A Correição Ordinária deverá ser realizada pelos
Juizes titulares das Varas ou Juizados, anualmente, de
janeiro a fevereiro e relativa a todo o ano anterior. (Prov.
016/2007) l

li

Art. 7°. A partir de 20:'O, no primeiro bimestre do ano
será realizada correição ordinária anual em todas as Va-
ras e Juizados do Estado do Piauí, por seus juizes titula-
res, e na falta destes, /por seus juizes substitutos ou por
quem tenham sido designados para responder. (Prov.
026/2009).

Ari. 1°. As Correições Ordinárias das serventias extraju-
diciais deverão ser realizadas anualmente, de abril a
maio, e relativa a todo d ano anterior, pelo Juiz titular da
Comarca ou peio Juiz uos Registros Públicos nas Co-
marcas de mais de uma. vara, a fim de verificar no foro
extrajudicial a observância da correção nos aios notarias
ou registrais, a qua!idade]dos serviços, o respeito à tabe-
la de emolumentos, a utilrzação do se/o de fiscalização e
extração de recibos, devendo ainda constar do relatório:
(omissis) (Prov. 066/2009H

Por outro iado, a verificação extraordináriaVlos serviços tem lugar

quando a autoridade judicial assume a comarca. Trata-sè^de regra estabelecida

no Provimento 026/2009, senão vejamos:
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Corrcgeiloria Geral da .lustra

Art. 8°, O magistrado? ao assumir a Vara ou Juiza-
do, efetuará correição extraordinária no prazo
máximo de 30 (trinta) aias, prorrogáveis justifica-
damente, em razão daj quantidade de processos,
por igual período.

Destarte, a atividade correicional dos Ju/zes de Direito encontra-se

positivada na LOJEP1, que assim dispõe:

Art. 28. Sem prejuízo das correições ordinárias e anuais.
que os Juizes seobrfoam a fazer nas comarcas, o Cor-
regedor Gera! da Justiça deve realizar uma de c a rate r
geral, anualmente, em pelo menos dez comarcas, sem
que se contem as correições extraordinárias determina-
das pelo Conselho f/a Magistratura ou pelo Tribunal Ple-
no.(grifamos)

(omissis)
§ 1° As corre/coes ordinárias e anuais, de realização
obrigatória pelos Juizes, nas respectivas comarcas ou
varas, consistirão na inspeção assídua e severa dos car-
tórios, delegacias de polícia, estabelecimentos penais e
demais repartições que tenham relação direta com os
serviços judiciais e sobre a atividade dos auxiliares e
funcionários da Justiça que lhes sejam subordinados.
(LOJEPI)

(omissis).

O m/sferestá antevisto, também no Código de Normas da Correge-

doria Geral de Justiça, senão vejamos:

Cap. //. Seção !\ i~ Das Correições. As correi-
ções ordinárias qu extraordinárias nos cartórios e/ou nas
secretarias poc/efeo ser feitas peios Juizes isoladamente
no exercício de sua competência e, quando determina-
das pela Corregedkria Geral da Justiça, serão presididas
pelo Desembargador Corregedor, que poderá delegar
aos Juizes Corregedores Auxiliares os poderes para sua
concretização, (omissis). § 3°- A correição permanente
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pelos juizes consiste na irjspeção assídua e severa dos
cartórios e delegacias da polícia, estabelecimentos pe-
nais, e demais repartições que tenham relação com os
serviços judiciais e sobrei atividade dos auxiliares e servi-
dores da justiça que lhep sejam subordinados, cumprin-
do-lhes diligenciar para
coes legais mantendo,
rense.

o fiel cumprimento das disposi-
utrossim, a ordem do serviço fo-

À luz dos dispositivos acima, conclui-se que as correições ordinárias

e extraordinárias são procedimentos previstos na legislação local e em atos

normativos do Tribunal de Justiça e da Corregedaria Geral de Justiça, que têm

por finalidade o levantamento anual e excepcional da qualidade do funciona-

mento das unidades judiciárias das comarcas/que integram a justiça do Estado

do Piauí, tratando-se, pois, de dever de oficio dos Juizes de Direito.

A Correição das Varas e dos Juizados Especiais encontra-se disci-

plinada nos Provimentos 016/2007 e 02^/2009, ambos da Corregedoria Geral

de Justiça.

Já a atividade extrajudicial, deve ser objeto de exame periódico nos

termos estabelecidos pelo Provimento n° 066/2009, daquele mesmo órgão.
J

Destarte, o magistrado responsável pelo(procedimento deverá atender às dire-

trizes ali traçadas.

A correição ordinária judiciai, toara atingir seus objetivos, precisa
\r as exigências dos provimentos n°s 016/2007 e 026/2009. Nesse passo,

vale ressaltar que é papel da Corregedoria, orientar pedagogicamente os juizes

e serventuários quanto à correção, transparência e celeridade dos atos proces-

suais, assim contribuindo para o exercício escorreito de suas funções.

O provimento n° 016/2007 dispõe no ar\° que a correição ordinária
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deverá ser realizada pela autoridade judicial das V4ras ou Juizados Especiais,

anualmente, de janeiro a fevereiro e relativa a todo o ano anterior.

Dispõe ainda o mesmo provimento no art. .10 que o descumprimento

do supracitado art. 1°, será observado sob o aspecto/disciplinar.

A regra da cabeça do sobredito art. 1° vem repetida no art. 7°, caput,

do Provimento n° 026/2009, cuja redação segue transcrita:

Art. 7°. A partir de 1010, no primeiro bimestre do ano
será realizada correição ordinária anua! em todas as V/a-
ras e Juizados do Eslado do Piauí, por seus juizes titula-
res, e na falta destes\ seus juizes substitutos ou por
quem tenham sido designados para responder.

A atividade correicionai, quando bem desempenhada conduz ao

aperfeiçoamento da prestação jurisdicionai, já'que seu objetivo maior é a verifi-

cação da correta prestação dos serviços judiciários, procurando eliminar os

desvios que possam afetar ou comprometer o alcance dos fins a que se desti-

nam.

O estudo do presente cadern

plano, que a realização dos trabalhos cor

não obedecera ao critério tempestividade

mentos n° 016/2007 e 026/2009, acima t

processual demonstra, em primeiro

eicionais (de 23/04 a 03/05 de 2012)

, haja vista que na forma dos Provi-

•anscritos, o levantamento anual das

atividades judiciais deve ocorrer no primeiro bimestre de cada ano, ou seja, de

janeiro a fevereiro, ressalvadas as situações em que a Corregedoria de Justiça

autorize a prorrogação do encerramento daaatividades.

No caso posto, inexiste documento camprobatório de que a autorida-

de judicial tenha requerido e obtido autorização\da Corregedoria de Justiça
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para realizar a vistoria em período diverso do previsto nos regiment

"*" /
O período de abrangência da correição (de 1° de janeiro de 2011 a

20 de abril de 2012) também não está conforme determina os aros disciplinado-

res, os quais fixam que o levantamento deve recair sobre o/ano anterior, ou

seja, de janeiro a dezembro.

Destarte, fica a recomendação para que, doravante, o Juiz Correge-

dor busque adequar-se à periodicidade das correições conforme estabelecido

nas normas de regência.

O cumprimento das formalidades que integram a correição está de-

monstrado pela Portaria de fls. 04 e pelo respectivo Edital de Convocação

acostado à f l. 05). Além disso,foram anexadas as atas de abertura e de encer-

ramento das atividades, conforme se vê às fls.09 e 32, respectivamente).

Do mesmo modo foi a publicidade do evento, pois, repousam às fls.

09/20 os ofícios de comunicação encaminhados aos operadores do Direito lis-

tados no § 1°, art. 2° do Provimento 016/2007.

As informações sobre os recurso:

bern como a movimentação processual, estãí

fls. 21/31.

humanos e materiais do Juízo,

distribuídos nos documentos de

Vale registrar que, não obstante o trnagistrado tenha apresentado os

números referentes aos processos ajuizados, julgados e em andamento de 1°

de janeiro de 2011 a 20 de abril de 2012, esse\período de abrangência dificulta

a aferição matematicamente precisa da produtividade do juízo no ano de 2011,

nos termos da Meta 3 do CNJ, estabelecida para aquele período, eis que o lê-
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vantamento foi além do estabelecido nas normas regimentais', compreendendo

04 (quatro) meses do ano de 2012.

De toda sorte, e com base nos dados fornecidos, tem-se que a pro-

dutividade do JECC de Pedro II no ano de 2011, fico/t em torno de 62,55 %

(sessenta e dois inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento), índice

abaixo do estabelecido pela referida meta, pois o íntanto a ser perseguido era o

de julgar igual número de feitos ajuizados mais parcela do estoque, ou seja,

mais de 100% (cem por cento).

Importa destacar que os autos informam/sobre a inexistência de pro-

cessos em curso há mais de cinco anos na unida/ie vistoriada nem carta preca-

tória pendente de devolução ao juízo de origem/

O magistrado ressente-se apenas/do déficit de pessoal no juízo re-

sultante da remoção de 02 (duas) Analistas (Judiciais para esta comarca no ano

de 2011, sem que seus cargos tenham sidp preenchidos, acarretando prejuízo

aos serviços.

Acerca de tal situação, registra que será objeto de análise por este

órgão no curso da gestão 2012/2014.

Diante do exposto, aprovo a

mendação de que doravante seja cumprida à regra imposta no art. 1° do provi-

mento n° 016/2007 c/c o art. 7° do Provimento n° 026/2009, ambos da Correge-

doria Geral de Justiça.

oresente Correição, mas com a reco-

Arquive-se no Departamento de Serviços Correicionais,
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• . Expeça-se ofício ao juízo de origem, para ciência do ora.Seeidido.

- / • •"".:"'-t.

. DTsponibilize-se o Relatório Correicional e inteiro teor ôèsi&decisum
• • • -: -.-•*•• :

no end.é'reçppletrõnico da Corregedoria Geral de Justiça, devendcfsèr arquiva-
• " , ' " - - - - &•"'*

das as."respectivas cópias na pasta do JECC.da Comarca de PE0Ri|̂ lJ'iv:.na .Se-
'"L" -"^f '' '

cretarià G.éfal da CGJ/P1, em pasta aberta para o acompanhamento "dos servi-

ços e da situação dessa unidade jurisdicionai.

Dês. Francisco António
Corregedor


